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O Governador Joaquim de 
Magalhães Cardoso Barata, atra-
vés do decreto datado do dia 14 
de novembro de 1957, promovia 
o bacharel Evandro Rodrigues do 
Carmo, ocupante efetivo do cargo 
de Promotor do Interior, com exer-
cício na comarca de Óbidos, para 
o cargo de Promotor da Capital, 
que se achava vago em virtude da 
aposentadoria do titular, bacharel 
Raimundo de Campos Góes Teles.

O governador, por meio de 
decreto daquele mesmo dia tam-
bém nomeou o bacharel Evandro 
Rodrigues do Carmo, para exer-
cer, em substituição, o cargo de 
Curador Promotor de Menores 
Abandonados e Delinqüentes, 
no impedimento do titular efetivo, 
bacharel Péricles Guedes de 
Oliveira.

Ainda no dia 14 de novembro 
de 1957, o governador Magalhães 
Barata assinou a Portaria nº. 300, 
que mandava servir na Procura-
doria Geral do Estado, até 31 de 
outubro de 1958, por conveniência 
da administração e sem prejuízo 
de seus vencimentos, o bacharel 
Raimundo de Albuquerque Ma-
ranhão, ocupante do cargo de 
Promotor do Interior.

   

A Secretaria de Trabalho 
autoriza a contratação direta do 
Sindicato dos Professores do 
Estado, da APRH e SIMETAL 
para execução de cursos de qua-
lificação profissional e social do 
PLANTEQ. A SETER também 
autoriza a contratação direta 
do Instituto Marlene Matheus, 
ADECAM e da  FETAGRI para 
execução de cursos de requa-
lificação profissional e social 
do Programa Bolsa Trabalho.
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 Governo sanciona lei instituindo o Diário 
Oficial Eletrônico do Ministério Público

A governadora sancionou a 
Lei 7.395, que declara integrante 
do patrimônio cultural de nature-
za imaterial do Estado do Pará o 
Círio de Nossa Senhora de Na-
zaré, do Município de Tucuruí. A 

governadora também sancionou 
a Lei 7.396, que institui o Diário 
Oficial Eletrônico do Ministério 
Público Estadual como meio 
oficial de comunicação, publi-
cação e divulgação dos atos 

O Instituto de Desenvolvimen-
to Econômico, Social e Ambiental 
do Pará (IDESP) torna público 
que se encontra à disposição 
dos interessados 06 vagas para 
concessão de bolsas de pesqui-
sa, sendo 01 vaga para graduado 
em geografia ou áreas afins, com 
especialização Geotecnologias; 
02 para graduados em Geogra-
fia, Engenharia Ambiental; 02 

processuais e administrativos do 
Ministério Público. E ainda a Lei 
7.397 criando, 30, 38 e 32 cargos 
de Promotor de Justiça, respecti-
vamente, de 1ª, 2ª e 3ª entrâncias.
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A Diretoria das Unidades 
Regionalizadas do Departa-
mento de Trânsito do Estado 
renova, com validade de um 
ano,  os credencionamentos do 
Centro de Formação de Condu-
tores Parauapebas e do Centro 
de Formação de Condutores 
Muiraquitã, Classificação A/B, 
para ministrar os programas de 
direção veicular, com atuações 
nos municípios de Parauapebas 
e Santarém, respectivamente.
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Qualificação profissional

para graduados em Estatística; e 
uma para graduado em Geogra-
fia, com experiência acadêmica 
em análise dinâmica urbana e  
regional. O IDESP também dispo-
nibiliza 07 vagas para concessão 
de bolsas de pesquisa para gra-
duados em Economia, Estatística, 
Sistemas de Software, Engenha-
ria Florestal e em Agronomia.
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Formação de condutores

A Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento, Ciência e 
Tecnologia(SEDEC), a Funda-
ção de Amparo à Pesquisa do 
Estado do Pará (FAPESPA), a 
PRODEPA e o Banco da Ama-
zônia divulgam os candidatos 
que foram contemplados com 
bolsas de apoio aos Infocen-
tros do Programa Navegapará.
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Programa 
Navegapará

IDESP disponibiliza vagas para 
concessão de bolsas de pesquisa

O Banco do Estado do Pará 
abre licitação, na modalidade Pre-
gão Eletrônico sob nº. 11/2010, às 
10 horas do dia 29/04/2010, para 
contratação de empresa espe-
cializada  em serviço de Plano 
Privado de Assistência à Saúde 
sob regime coletivo aos emprega-
dos ativos da instituição bancária.
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Assistência 
à saúde


